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Procuradoria Geral do Estado

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
011/2026 PGE

PARTES:  O  PODER  JUDUCIÁRIO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ  – 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ/MF 77.821.841/0001-94, neste ato 
representado pelo neste ato representado pelo 2.º Vice-Presidente, Supervisor-
Geral do Sistema de Juizados Especiais e Presidente do Núcleo Permanente de 
Métodos  Consensuais  de  Solução  de  Conflitos,  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  FÁBIO  HAICK DALLA VECCHIA,  doravante  denominado 
COOPERANTE  e  a  PROCURADORIA-GERAL DO  ESTADO,  inscrita  no 
CNPJ 79.026.340/0001-41, representada pelo seu titular, Sr. Luciano Borges dos 
Santos, nomeado pelo Decreto Estadual n.º 3501, de 22 de setembro de 2023,  
doravante denominada COOPERADA.
Objeto: O presente termo tem por objeto a cooperação entre Poder Judiciário e 
Poder Executivo a fim de reduzir estoques de processos judiciais, tornar mais 
eficiente  a  máquina  administrativa  e  judicial,  bem  como  promover  a 
consensualidade no âmbito do direito público, em assuntos em que o Estado do 
Paraná atua como parte e vislumbra a possibilidade de resolução de conflitos por 
autocomposição, com mais celeridade, menos custos e mais segurança jurídica.
Dos Recursos: Para a implementação das disposições previstas neste Termo as 
partes pactuantes utilizarão seus próprios recursos orçamentários,  financeiros, 
tecnológicos, humanos e outros, separadamente e/ou conjuntamente, de acordo 
com as necessidades, sem acréscimo financeiro adicional (dentro das atribuições 
ordinárias) e sem repasse financeiro entre Poderes, não se necessitando, assim, 
de dotação orçamentária específica.  
Vigência: A vigência do presente Termo de Cooperação será 12 (doze) meses, a 
contar  da  data  de  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  por  períodos  iguais  e 
sucessivos,  mediante  termo  aditivo  próprio,  por  manifestação  conjunta  dos 
partícipes.

 
Luciano Borges dos Santos

Procurador-Geral do Estado

Fábio Haick Dalla Vecchia
Desembargador 

2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

                                         
                     

                              

82924/2026

Secretarias de Estado

Secretaria da Administração e da 
Previdência

 
 

 
DESPACHO Nº. 700/2026 – GS/SEAP 

 
Protocolo: 25.239.707-8 
Assunto: Autorização de Contratação Direta 
 

1. Vistos; 
 

2. Trata-se de solicitação de revogação do procedimento de 
Contratação direta por meio de dispensa de licitação na forma eletrônica, 
para aquisição de mesas em L e cadeiras giratórias a fim de atendimento 
à demanda da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência. 
 

3. Considerando a Informação nº 120/2026 – DOCS/SEAP (mov. 117), 
AUTORIZO a revogação da contratação direta, por dispensa de licitação 
nº 07/2026, em conformidade com o art. 2º, VIII, ´a´ e por analogia, o art. 
107, III ambos do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 

4. Encaminhe-se ao Departamento de Logística para Contratações 
Públicas – DECON/SEAP para publicação e demais providências. 
 

É o despacho. 
 

Curitiba, 18 de junho de 2026. 
 

(assinado digitalmente) 
Maria Carmen Carneiro de Melo Albanske 

Secretária de Estado da Administração e da Previdência, em 
exercício 

 
 
 

83228/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO ESTADO 

 
EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Despacho de Reconhecimento n°: 704/2026 
Órgão: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência 
Protocolo: 25.943.976-0 
Modalidade da Solicitação: Permissão de Uso Gratuito de Imóvel 
Permitente: Estado do Paraná 
Permissionário: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR 
Fundamentação Legal para a Dispensa de Licitação: art. 76, I, “b”, da Lei 
Federal nº 14133/2021:  
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:  
§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de 
uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a:  
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:  
I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel; 
Objeto da Dispensa: Permissão de Uso Gratuito de Imóvel do patrimônio 
estadual, objeto da Transcrição das Transmissões: 14.763 do 6º Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, solicitada pelo Departamento de 
Estradas e Rodagem - DER, para regularização da utilização do imóvel e 
realização de intervenções estruturais para futura instalação e funcionamento de 
restaurante do dia 10/06/2026 ao dia 09/06/2027 (12 meses), localizado na 
Avenida Iguaçu, de n° 340 no bairro Rebouças, de Curitiba onde se localiza a 
Central de Atendimento de Infrações de Trânsito – DER. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA – SEAP 

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - DECON 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato: n° 5497/2026  

(Pregão Eletrônico n.º 1075/2025) 
Partes: Contratante: Secretaria da Administração e da Previdência – 
SEAP 
Contratado: INCORP DEO ENGENHARIA LTDA. 
Protocolo: 26.118.128-2 
Objeto: Execução de serviço de engenharia de escoramento e 
manutenção da fachada e das estruturas dos imóveis de propriedade 
do Estado do Paraná denominados de Ruínas da Rua Barão do Rio 
Branco, localizada no município de Curitiba. 
Valor Total do Contrato: R$ 272.888,57 (duzentos e setenta e dois mil 
e oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) 
Dotação Orçamentária: F2702.04128128.014 - Gestão de 
Administração Geral. 
Elemento de despesa: 3390.3916 – Manutenção e Conservação de 
Bens Imóveis. 
Fontes de Recursos: 500 - Recursos de Operações de Crédito. 
Programa de Trabalho: Programa 12 – Paraná: Gestão Efetiva. 
Vigência: 300 (trezentos) dias corridos, contados da data de assinatura 
do contrato, com prorrogação automática na hipótese de não conclusão 
do objeto no prazo estabelecido, nos termos contratuais. 
Autorização: Maria Carmen Carneiro de Melo Albanske (Secretária de 
Estado da Administração e da Previdência, em exercício) em 
10/04/2026. 

 
 

 83678/2026 

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 26.070.796-5

Termo de Doação de Veículo nº 3156476 - GPM 
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Itambaracá
CNPJ Donatário: 76.235.738/0001-08
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  1  Veículo  Marca  Fiat  Palio,  Placa  AXB-3352,  patrimônio 
100.001.852542,  inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração, 
conforme  documentações  e  autorizações  contidas  no  protocolado  nº 
26.070.796-5.
Data da Assinatura: 23/06/2026

Bruno Luiz Krevoruczka
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 091, de 11 de junho de 2026)

83229/2026

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 26.062.856-9

Termo de Doação de Veículo nº 3155917 - GPM 
Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul
CNPJ Donatário: 76.205.970/0001-95
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação de 1 Veículo 
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